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[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA – CONTRATAÇÃO DIRETA
MATERIAL GRÁFICO
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação direta de empresa especializada na confecção e fornecimento de material gráfico personalizado, destinados à entrega aos professores da Rede Pública Municipal de Ensino no início do ano letivo, como forma de acolhimento institucional e apoio às atividades pedagógicas.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	R$ UNT
	R$ TOTAL

	01
	AGENDA COM CAPA PERSONALIZADA E FOLHAS OFFSET TAMANHO 21,0X15,0 4X4CORES 180pag.  Conter identidade visual institucional, incluindo logomarca da Secretaria Municipal de Educação e/ou brasão do Município, conforme layout a ser fornecido pela contratante.

	UND
	500

	43,54
	21.770,00

	02
	
SACOLA ECOBER ALGODÃO NATURA PERSONALIZADA 4/4CORES, TAMANHO 40 POR 40.  Conter identidade visual institucional, incluindo logomarca da Secretaria Municipal de Educação e/ou brasão do Município, conforme layout a ser fornecido pela contratante
	UND
	500
	33,81
	16.905,00

	03
	
SQUEEZE PLASTICO 500ml COM TAMPA E BICO PERSONALIZADA 4/CORES.  Conter identidade visual institucional, incluindo logomarca da Secretaria Municipal de Educação e/ou brasão do Município, conforme layout a ser fornecido pela contratante
	UND
	500
	10,05
	5.025,00

	04
	
PASTA OFFSET GRAMATURA 300g PERSONALIZADA 42,00X31,50 4/4CORES.  Conter identidade visual institucional, incluindo logomarca da Secretaria Municipal de Educação e/ou brasão do Município, conforme layout a ser fornecido pela contratante
	UND
	500
	8,83
	4.415,00

	
	
	
	
	
	48.115,00





1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 48.115,00 (quarenta e oito mil e cento e quinze mil reais), conforme custos unitários apostos na proposta mais vantajosa, em anexo;

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A aquisição dos materiais objeto deste Termo de Referência justifica-se pela necessidade de promover a valorização dos profissionais da educação, fortalecendo o sentimento de pertencimento e reconhecimento no início do ano letivo.
2.2. Os itens personalizados serão utilizados como kit institucional, contribuindo para a organização das atividades escolares, divulgação da identidade visual da Secretaria Municipal de Educação e incentivo ao uso de materiais reutilizáveis, alinhando-se a práticas sustentáveis e educativas.
2.3. A entrega do kit no início do ano letivo representa uma ação estratégica de acolhimento, motivação e integração dos professores às diretrizes pedagógicas da Rede Pública Municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)

3.1. A entrega desses materiais tem como finalidade promover o acolhimento institucional dos profissionais da educação, valorizando o corpo docente, fortalecendo o vínculo entre a gestão educacional e os servidores, bem como oferecer suporte material às atividades pedagógicas e organizacionais desenvolvidas ao longo do ano letivo.
3.2. A solução proposta contempla todas as etapas necessárias à plena execução do objeto, incluindo criação ou adequação de layout, personalização, confecção, fornecimento e entrega dos materiais, dentro dos prazos estabelecidos, garantindo uniformidade visual, atendimento às especificações técnicas e conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Confeccionar os materiais conforme especificações técnicas
4.2. Garantir a qualidade, durabilidade e fidelidade das cores e impressões
4.3. Substituir, sem ônus, itens com defeitos ou fora das especificações
4.4. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos
4.5. Responsabilizar-se por transporte, embalagem e entrega
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Fornecer as artes e orientações institucionais
5.2. Aprovar os layouts apresentados
5.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
5.4. Efetuar o pagamento conforme condições pactuadas

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral desta Secretaria.

7.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
UNIDADE: 25100 – Secretaria de Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12361250022.026 – Manutenção do Ensino Fundamental – Outras Fontes/1236525102.028 – Manutenção do Ensino Infantil
NATUREZA DA DESPESA: 339039.00_Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
FONTES: 500.1001_Recursos não vinculados de Impostos_Educação/540.000_ Transferências do FUNDEB 30%/ 541.0000_Transferências do FUNDEB 30%_Complementação da União_VAAF/ 542.0000_Transferências do FUNDEB 30%_Complementação da União_VAAT/543.0000_Transferências do FUNDEB 30%_Complementação da União_VAAR/ Impostos e Transferências   de Impostos/ 550_Transferência do Salário Educação/ 546 – Transferência do Fundeb – Complementação da União – ETI.

8. 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, observando-se a legislação aplicável, em especial a Lei nº 14.133/2021.





JESANIAS RODRIGUES DE LIMA

Secretário de Educação do Município de Itapissuma
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